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PARECER nº 174/ 2007. 
Projeto de Lei nº CM-050/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
CM-050/ 2007, de autoria do nobre Vereador Anderson José Ribeiro Saleme, que dispõe 
sobre a instituição da Campanha “Adote uma Rampa”, e dá outras providências. 
  
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa facilitar acesso aos Portadores de deficiência, 
para melhor deslocamento. 

    
 
                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

EM-050/ 2007. 
 
 
 

             Sala das Comissões, 05 de Julho de 2007. 
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